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0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei y

R E S 0 L 1/ E :

Na conformidade com a Lei Orgânica dos Municí - 
pios (Decreto-Lei complementar nS 9, de 31/12/69) capítulo 
III, artigo 65, § ic e 45, autorizar o uso de bens munici 
pais, por terceiros, para atividades ou usos específicos e 
transitórios, nao incidindo taxas quando se tratar de entida 
de pública e assistencial, para serviços de emergências e c_a 
sos de calamidade pública.

Registre-se e cumpra-se.

ARTHUR/S^LLERI^ 
s Pref^^o Municipal =y

Registradayfo Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici 
pal e publicada no Paço Municipal aos 02 de fevereiro de
1977.
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